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PARECER JURÍDICO Nº 013/2024 

EMENTA - Dispõe sobre a apreciação do 

Projeto de Lei do Executivo nº 13/2024. 

INTERESSADO - Mesa Diretora da Camara Municipal de Vereadores de 

Ingazeira — PE, representada pelo seu Presidente, Vereador Sr. Argemiro de 

Morais Silva. 

| - RELATORIO 

Trata-se de consulta juridica formulada pelo Presidente da Camara de 

Vereadores a esta Assessoria Juridica, que dispde sobre a apreciacdo do 

projeto de lei nº 13/2024, sobre a possibilidade da autorizagcdo de abertura de 

Crédito Adicional Especial. 

Importante ressaltar que esta assessoria juridica ndo adentrarda em 

aspectos técnicos e econémicos. 

Il — DA CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO 

Inicialmente é importante ressaltar a base Constitucional que em seu artigo 

24, trata das competéncias concorrentes, dentre as quais, o inciso | dispde a 

competéncia legiferante sobre Direito Financeiro: 

Art. 24. Compete a Unido, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

| - direito tributario, financeiro, penitenciario, econémico e 

urbanistico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

$ 1° No ambito da legislagdo concorrente, a competéncia 

da Unido limitar-se-a a estabelecer normas gerais. (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019) 
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$ 2° A competéncia da Unido para legislar sobre normas 

gerais ndo exclui a competéncia suplementar dos 

Estados. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

&$ 3°Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os 

Estados exercerdo a competéncia legislativa plena, para 

atender a suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 

2019) 

§ 4° A superveniéncia de lei federal sobre normas gerais 

suspende a eficacia da lei estadual, no que lhe for 

contrario. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

Neste sentido cabe à Unido editar as normas gerais (§1° do supracitado 

artigo) e, neste mister , incumbe aos estados-membros a suplementacdo (§2° 

do supracitado artigo). 

No que concerne aos Municipios, de acordo com o artigo 30, incisos | e |l, 

também do Texto Maior, disciplina a questdo de acordo com suas 

peculiaridades locais: 

Art. 30. Compete aos Municipios: 

| - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Il - suplementar a legislacdo federal e a estadual no que 

couber; (Vide ADPF 672) 

Ainda sob o aspecto da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 

1.988, dispde o artigo 166, §8°: 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 

as diretrizes orgcamentarias, ao orcamento anual e aos 

créditos adicionais serdo apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

$ 8° Os recursos que, em decorréncia de veto, emenda 

ou rejeicdo do projeto de lei orcamentaria anual, ficarem 

sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 
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conforme o caso, mediante créditos especiais ou 

suplementares, com prévia e especifica autorização 

legislativa. 

Neste mesmo sentindo a Lei Organica do Municipio em seu art. 120, dispde: 

Art. 120° - Os planos e programas municipais de 

execugdo plurianual ou anual serdo elaborados em 

consonancia com o plano plurianual, com as diretrizes 

orcamentarias, respectivamente, e apreciados pela 

Camara Municipal. 

Diante do exposto, o Projeto de Lei em comento ndo ofende a competéncia 

constitucional do Municipio ou aos limites para a atuação do Legislativo quanto 

a matéria versada. 

Ill- DO CREDITO ESPECIAL 

De acordo com o Projeto de Lei em andlise, no qual busca-se a autorizagdo 

destas Casa Legislativa, para o Poder Executivo custear a Lei complementar n® 

14.399/2022, através Crédito Adicional Especial no valor de R$ 54.782,90. 

Quanto a legalidade do Crédito Adicional Especial a Unido, no exercicio de 

sua competéncia para editar normas gerais, editou a Lei Nacional N.° 4.320 de 

1.964 dispondo, entre os artigos 40 a 46, acerca dos Créditos Adicionais 

(género do qual Crédito Especial é espécie). 

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são créditos 

adicionais “as autorizagbes de despesa ndo computadas ou insuficiente 

dotadas na Lei de Orgamento”, ou seja, a despesa ndo prevista ou que se 

mostrou maior do que a inicialmente prevista. 

Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso Il dispde que o 

crédito especial é uma das modalidades de crédito adicional e destina-se a 
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despesas para as quais não haja dotacdo orcamentaria especifica. 

(...) De modo diverso, tanto os créditos especiais quanto 

os extraordindrios caracterizam-se pelo fato de as 

despesas que devem ser autorizadas não estarem, 

originalmente, computadas no orgcamento. A diferenca 

entre eles esta, novamente, na motivação da autorizagdo 

da despesa: os créditos especiais sdo destinados a 

atender quaisquer despesas para as quais ndo haja 

dotação orçamentária, enquanto os créditos 

extraordinários são aqueles que devem ser utilizados tão 

somente para atender despesas urgentes e imprevistas, 

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública. (...)(Piscitelli, Tathiane. Direito Financeiro. 6. ed. 

Rio de Janeiro: Forense, São Paulo: MÉTODO, 2018, p. 

105) —g.n. 

Cabe ressaltar, outrossim, que os créditos adicionais, uma vez 

aprovados, incorporam-se ao orgcamento do exercicio, como previsto no art. 45: 

Art. 45. Os créditos adicionais terdo vigéncia adstrita ao 

exercicio financeiro em que forem abertos, salvo expressa 

disposição legal em contrario, quanto aos especiais e 

extraordinarios. 

Quanto ao Projeto de Lei justificou o Poder Executivo que a abertura de 

crédito adicional especial, objetiva atender a adequação do Orgamento do 

departamento de Cultura do Municipio de Ingazeira, para a execução da Lei 

14.399/2022, no qual visa estimular  ações, iniciativas, atividade e projetos 

culturais. 

Deste modo, considerando os argumentos acima alinhados, o projeto de 

lei preenche os requisitos necessarios a abertura do crédito especial solicitado. 

1l CONCLUSOES 

Ante o exposto, em atendimento a solicitacdo de parecer juridico a 
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respeito do Projeto de Lei Municipal n. 013/2024, OPINAMOS pela regular 

tramitação da matéria, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito, 

devendo, em todo caso, ser observado o interesse público local, e, se for o 

caso, solicitar informações complementares. 

Este é o parecer! 

Ingazeira, 11 de julho de 2024. 
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